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Resumo: aborda-se neste artigo uma passa-
gem sobre as penas privativas de liberdade so-
bre um aspecto constitucional e convencional, 
tratando em especial sobre o instituto da saída 
temporária o qual sofreu fortes modificações 
em decorrência da lei 14.843/2024. Inovações 
estas as quais não guardam coerência em base 
dos dados até então obtidos sobre o regresso 
dos condenados os quis faziam uso desde be-
nefício penal em prol da ressocialização.
Palavras chaves: saída temporária; Constitui-
ção; pena privativa de liberdade; execução pe-
nal; razoabilidade. 

INTRODUÇÃO
Neste artigo, pesquisar-se-á, os diversos 

fatores que envolvem a prática das saídas 
temporárias e como elas podem influenciar 
a vida do encarcerado, especialmente no que 
diz respeito à reintegração dos indivíduos na 
sociedade. 

Utilizar-se-á a metodologia bibliográfica, 
com a utilização de materiais publicados ante-
riormente para o devido embasamento teóri-
co, bem como a pesquisa realizada dentro dos 
presídios brasileiros, com a intenção de com-
parar o quadro ilustrativo na prática, dentro 
dos dados oficiais disponíveis.  

A relevância do tema abordado neste arti-
go é evidenciada pela primeira análise aos di-
reitos humanos, que garantem os postulados 
essenciais para a existência humana, ficando 
encargo da gerência dessas prerrogativas ao 
Estado. Os direitos indispensáveis estão in-
trinsicamente associados a uma vida digna 
sendo esse direito estendido aos encarcerados.  

A dignidade da pessoa humana, especial-
mente reconhecida nas constituições após as 
atrocidades vivenciadas no período da Segun-
da Guerra Mundial, é um princípio norteador 
fundamental no ordenamento jurídico, como 
demonstrado pela Carta Cidadã de 1988. Es-
ses direitos, que são dever do Estado prote-
ger, formam a base de uma sociedade justa e 

inclusiva, onde todos têm o direito de ter di-
reitos. A universalidade dessas garantias tem 
por escopo à exclusão social e a seletividade 
do sistema penal, que frequentemente preju-
dicam os mais vulneráveis. 

O objetivo desta pesquisa é debruçar, sobre 
a questão das saídas temporárias sob o viés 
constitucional, abordando dentro da Consti-
tuição a garantia aos detentos de terem seus 
direitos exercidos na prática.  

A Carta Magna reflete um compromisso 
com a dignidade humana, assegurando que a 
privação de liberdade seja orientada por um 
caráter ressocializador, e não meramente pu-
nitivo. No entanto, a aplicação prática desses 
direitos muitas vezes não acompanha o que 
está prescrito na lei, revelando uma discre-
pância entre o ideal constitucional e a reali-
dade.  

Reconhecendo a dignidade humana como 
um princípio central, este artigo propõe uma 
reflexão sobre a necessidade de efetivar os di-
reitos fundamentais, garantindo que todos, 
inclusive os encarcerados, sejam tratados com 
justiça e equidade. 

Para sustentar essa perspectiva, serão con-
sideradas as contribuições teóricas de Michel 
Foucault sobre as instituições prisionais e o 
poder disciplinar, além das conceituações de 
Cesar de Beccaria, clássicos que apresentam 
um modo de pena ideal, ademais serão cita-
dos no decorrer do tópico outros autores que 
contribuem para elucidação do real funciona-
mento da pena. 

No estudo das saídas temporárias, serão 
analisados os dados apresentados pela Secre-
taria Nacional de Políticas Penais Diretoria de 
Inteligência Penitenciária Dados Estatísticos 
do Sistema Penitenciário a População Prisio-
nal Brasileira, onde é mencionado com uma 
riqueza de detalhes a respeito de como é o 
funcionamento do mundo carcerário dentro 
da União. 
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O “corpus” de análise desta pesquisa se con-
centra em dados comparados, com a intenção 
de obter uma estimava aproximada da bene-
ficiardes das saídas temporárias. A análise do 
encarceramento no Brasil revela a dimensão 
significativa dessa população, que não se res-
tringe a um grupo pequeno, mas abrange um 
número expressivo de indivíduos. Antes das 
mudanças introduzidas pela Lei 14.843/2024, 
as saídas temporárias dos presos em regime 
semiaberto eram reguladas pela Lei de Exe-
cução Penal, nº 7.210/84, no artigo 122, an-
tes da nova redação legal, e eram concedidas 
com maior facilidade, desde que os detentos 
cumprissem uma parte da pena e apresentas-
sem bom comportamento. No entanto, com 
a promulgação da Lei Sargento PM Dias, que 
alterou a Lei de Execução Penal, houve uma 
restrição desse direito, agora condicionado 
também à realização de exame criminológico. 

Embora essa seja apenas uma visão entre 
muitas no contexto jurídico brasileiro, diver-
sos estudiosos e juristas concordam com os 
benefícios das saídas temporárias, não apenas 
para os encarcerados, mas para toda a socie-
dade, promovendo um sistema penal mais 
justo e alinhado com os objetivos ressociali-
zadores da pena. 

Para a realização da pesquisa, foram con-
sultadas diversas fontes, incluindo livros, si-
tes oficiais dos organismos avaliados, dados 
secundários, legislações e tratados nacionais 
e internacionais. O objetivo foi fundamentar 
o texto com os elementos mais próximos da 
realidade, permitindo uma compreensão mais 
precisa a respeito da temática. 

DIREITOS HUMANOS
Afirma o professor André de Carvalho que 

os direitos humanos são um conjunto de ga-
rantias consideradas indispensáveis para uma 
vida humana, sendo eles minimamente essen-
ciais para uma vida digna. (2024. p. 21). 

A busca dos direitos essenciais para a exis-
tência humana, deixa evidente a necessidade 
básica da Lei Magna do país em positivar a 
respeito desse tema. É evidente que cada ser 
humano possui um valor intrínseco, a digni-
dade da pessoa humana se assenta nesse pres-
suposto. A partir da Segunda Guerra Mundial 
a dignidade da pessoa humana, começou ser 
um ponto de similar regência nas constitui-
ções (Barroso, 201. p. 100-101). 

De qualquer forma a Constituição brasilei-
ra de 1988, positiva com notoriedade a digni-
dade da pessoa humana, no art. 1º, inciso III, 
considerada fundamento da República, e ainda 
mencionada nos artigos 170; 226, §6º; 227; 230.  

Ressalta-se que os direitos indispensáveis 
estão relacionados a uma vida digna, com a 
proteção desses direitos sendo obrigação do 
Estado e seus agentes públicos. A responsabi-
lidade do país na proteção dessas prerrogativas 
deve ser de forma geral. Os agentes públicos 
não podem violar os direitos humanos, sendo 
dever do governo não permitir que a violação 
desses direitos aconteça. (Ramos, 2018. p. 202). 

Teoricamente os direitos humanos re-
presentam valores essenciais, presentes na 
Constituição, bem como nas normas inter-
nacionais, de forma implícitas ou explicitas. 
A composição como parte integrante para 
garantia de uma vida digna, podendo ser de 
forma material como é o caso da nossa Lei 
Magna (Ramos, 2024. p. 21). 

Ao questionar até que ponto os direitos 
humanos constituíram ao longo dos anos 
uma linguagem capaz de fornecer o devido 
reconhecimento a vozes que são esquecidas 
as margens da sociedade contemporânea. O 
povo, somente passa a ser reconhecido a me-
dida que se enquadra dentro de um Estado. 
Assim conclui-se que os presos que compõe o 
sistema carcerário brasileiro, fazem parte des-
se país, sendo então tutelados pelas normas 
que garantem uma vida digna (Santos, 2019. 
p. 52); 
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A universalidade dos direitos humanos re-
side no reconhecimento de que esses direitos 
pertencem a todos, combatendo a ideia de 
privilégios restritos a uma casta. A essencia-
lidade implica que os direitos humanos são 
indispensáveis e devem ser protegidos por 
todos, além disso, esses direitos são superio-
res a outras normas, não permitindo que um 
direito essencial seja sacrificado por “razões 
de Estado”; assim, os direitos humanos devem 
prevalecer sobre outras normas.  

A reciprocidade emerge da interconexão 
de direitos que une toda a comunidade hu-
mana, tanto na titularidade (são direitos de 
todos) quanto na sujeição passiva: isso estabe-
lece deveres de proteção não só para o Estado 
e seus agentes públicos, mas também para a 
coletividade como um todo.  

Essas quatro ideias tornam os direitos hu-
manos fundamentais para uma sociedade 
pautada na igualdade e na consideração dos 
interesses de todos, e não apenas de alguns 
(Ramos, 2024. p. 21). 

André de Carvalho afirma em seu livro 
curso de Direitos Humanos, que;  

Uma sociedade pautada na defesa de direi-
tos (sociedade inclusiva) tem várias conse-
quências. A primeira é o reconhecimento de 
que o primeiro direito de todo indivíduo é o 
direito a ter direitos. (2024. p. 21.) 

A sociedade que reconhece como norma 
os direitos dos indivíduos, tende a promover 
a inclusão jurídica e política, garantindo que 
todos os indivíduos tenham voz e represen-
tação, essencial para a dignidade humana e a 
cidadania plena. As consequências de uma so-
ciedade assim incluem a promoção da justiça 
social, redução de desigualdades e a constru-
ção de uma comunidade mais coesa e harmo-
niosa. Portanto, defender que cada indivíduo 
tem o direito de ter direitos é a base para uma 
sociedade justa, igualitária e verdadeiramente 
inclusiva.

Nesta mesma toada o professor Leonardo 
Schimitt de Bem na obra Sistema Penal e Re-
dução de Danos defende que, 

A seletividade dirigida às classes marginais 
é uma característica estrutural do Estado 
brasileiro, com processos de criminalização 
primária e secundária que demonstram essa 
dinâmica. É interessante que o Ministro Bar-
roso, em mais de uma ocasião já admitiu que 
o “sistema penal é particularmente duro com 
os pobres e relativamente manso com os ri-
cos”. A sua atuação prática, ao menos a par-
tir do julgado referido, demonstra que uma 
descabida interpretação tem o potencial de 
servir como um instrumento de controle de 
um modelo de sociedade acentuadamente 
desigual? Uma norma processual com conte-
údo material mais benéfica deve servir para 
todos? A resposta é positiva, mas sempre há 
quem se esforce para dificultar o que é de 
simples entendimento (2021. p. 267-268). 

Assim, do ponto de vista humanístico, essa 
análise chama a atenção para a necessidade de 
uma aplicação mais justa e equitativa das leis. 
O autor defende que uma norma processual 
com conteúdo material mais benéfico deve ser 
aplicada a todos, independentemente de clas-
se social. Contudo, ele observa que sempre há 
resistência para implementar algo que deveria 
ser de entendimento simples e universal. 

Essa reflexão sublinha a importância de 
um sistema penal que promova a dignidade 
humana e a igualdade, combatendo a seleti-
vidade que perpetua a injustiça social. É um 
apelo para que o direito penal seja um instru-
mento de proteção e não de opressão, espe-
cialmente para os mais vulneráveis. 

UM VIÉS CONSTITUCIONAL
Em uma perspectiva conceitual, existe uma 

notória mudança na Constituição de 1988, 
que busca em seu texto promover uma maior 
gama de direitos, a grupos em outros contex-
tos esquecidos. O artigo 5º da Bíblia política, 
possui afirmação mais explicita de direito a 
igualdade entre todos, tornando-se mais re-
presentativo ao decorrer dos incisos.  
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O art. 5º da Lei Maior no seu inciso XLIX, 
positiva a respeito da integridade física e mo-
ral dos presos. Em verdade que esse grupo por 
vezes são esquecidos, pela grande maioria da 
sociedade, destarte se faz necessário um aces-
so justo e igualitário as suas garantias, que vi-
sam assegurar a sua integridade moral e física, 
pois estão sendo privados da sua liberdade 
não como uma forma de punição, mas sim 
com caráter ressocializador ao apenado.  

A constituição é um instrumento que com-
põem o processo civilizatório. A sua finalida-
de é avançar nos valores e bens jurídicos so-
cialmente desejáveis e ainda não alcançados 
(Barroso, 2022). Pelo exposto nos artigos da 
Lei Superior, é evidente a disjunção na vivên-
cia prática, pois são elencados diversos di-
reitos, como a integridade física e moral do 
apenado, exposto no art. 5, inciso XLIX, mas 
existe uma exorbitante discussão, quando nos 
deparamos com atos reais. 

A Carta Política, portanto, tem como ob-
jetivo fundamentar o Estado, empenhando-se 
em manter uma organização e limitação do 
poder político, dispondo acerca dos direitos 
considerados fundamentais, que integram a 
ordem jurídica. Como regra geral, adotará a 
forma escrita e sistemática, ocupando o papel 
principal e decisivo no mundo nupérrimo, 
transformando o poder em direito (Barroso, 
2022). 

O Ministro da Suprema Corte, Luís Rober-
to Barroso (2022) afirma que existe um “oti-
mismo juridicizante”, onde se faz um aprisio-
namento da ficção de forma que acreditamos 
que a norma pode salvar o mundo “com papel 
e tinta”. A consequência desse erro gera um 
conflito e um direito constitucional vazio de 
normas, destoante da vida real.  

Como mencionado anteriormente, exis-
te expressamente dentro das declarações dos 
direitos humanos e em quase todos os textos 
constitucionais um consenso universal, a de-
finição de um plano que impõe o reconheci-

mento que a dignidade passou a ter papel fun-
damental dentro dos ordenamentos jurídicos 
de modo geral. Esse tipo de afirmação cria-se 
um cenário, onde devemos redobrar a nossa 
atenção para que injustiças não sejam consi-
deradas como algo reparador ou a única solu-
ção para aquele cenário. A dignidade humana 
é aplicada tanto para cidadãos em liberdade, 
mas também para os encarcerados, que estão 
cumprindo a sua pena como caráter ressocia-
lizador (Novelino, 2023. p. 58). 

HISTÓRICO DAS CONSTITUIÇÕES
A primeira Constituição outorgada em 

1824, retratou temas de suma importância, 
em termos de direitos individuais, no art. 179 
foram consagrados os direitos fundamentais, 
aboliram as penas de caráter cruel, começan-
do então a trazer a ideia primordial da pena, 
como medida ressocializadora. 

A primeira constituição republicana, pro-
mulgada em 1891, manteve em seu texto um 
rol de direitos fundamentais, abolidando as 
penas de galé (trabalhos forçados) e a de ba-
nimento judicial. Essa constituição também 
inaugurou um importante mecanismo contra 
as prisões ilegais, instituindo o habeas corpus. 

Há que sublinhar a Constituição de 1937, 
mesmo com a pouca duração de tempo, ela 
vedou as penas corpóreas perpétuas, porém 
houve o aumento dos crimes puníveis com a 
pena de morte, apresentando um claro retro-
cesso na legislação (Novelino, 2023. p. 113-
127). 

Alterando o cenário e analisando o Brasil 
de 1946, é apresentado uma redemocratiza-
ção e inúmeras preocupações com a proteção 
dos Direitos Humanos, afinal era um período 
pós Segunda Guerra Mundial, razão pela qual 
a Carta de 1946, usou como base o texto da 
Constituição de 1934, evidentemente com al-
gumas alterações como a proibição da pena de 
morte, salvo em caso de guerra externa (No-
velino, 2023. p. 127-129). 



6
Revista Brasileira de Ciências Sociais Aplicadas ISSN 3085-8151 DOI https://doi.org/10.22533/at.ed.8151112514053

A constituição de 1967 não trouxe maiores 
mudanças na previsão dos direitos fundamen-
tais, especialmente quanto as prisões e penas, 
mantendo os textos das constituições anterio-
res. Sabe-se, porém, que o período foi marca-
do por forte reprimenda autoritária, prisões e 
atos de violência, referendados pelo AI-5 de 
1968 e a EC n. 1/67, que mergulharam o Brasil 
num regime militar ditatorial, com endureci-
mento dos direitos fundamentais. 

Partindo para a análise da Constituição 
atual, tomando como base o constitucionalis-
ta José Afonso da Silva que discorreu a respei-
to do direito a integridade física, consagrada 
na Carta Magna de 1988; 

Agredir o corpo humano é um modo de 
agredir a vida, pois está se realiza naquele. 
A integridade físico-corporal constitui, por 
isso, um bem vital e revela um direito funda-
mental do indivíduo. Daí por que as lesões 
corporais são punidas pela legislação per.al. 
Qualquer pessoa que as provoque fica sujei-
ta às penas da lei. Mas a Constituição foi ex-
pressa em assegurar o respeito à integridade 
física dos presos (art., 5º, XLIX). As cons-
tituições anteriores já o consignavam, com 
pouca eficácia. Utilizam-se habitualmente 
várias formas de agressão física a presos, a 
fim de extrair-lhes confissões de delitos. Fa-
tos esses que já estão abolidos desde a Cons-
tituição de 1824, quando, em seu art. 179, 
XIX, suprimiu os açoites, a tortura, a marca 
de ferro quente, e todas as mais penas cru-
éis, o que foi completado pelo art. 72, § 20, 
da Constituição de 1891, ao abolir a pena de 
galés e o banimento judicial (2013. p. 231). 

Após essa análise conclui-se que foi his-
toricamente assegurado aos presos o respei-
to à integridade física e moral, havendo uma 
grande evolução dentro das Constituições, se 
tratando do direito dos encarcerados, que por 
vezes tem suas prerrogativas abdicadas.  

O direito as saídas temporárias não é algo 
expresso na Carta Magna, mas devemos inter-
pretá-la de maneira coerente e sistemático, vis-
to que é garantido o direito a integridade física 

e a principal característica da pena, não é ape-
nas punir, mas sim a recuperação do apenado.  

Em suma, a Constituição de 1988 repre-
senta um marco na promoção dos direitos 
fundamentais, destacando-se pela inclusão 
de grupos historicamente marginalizados. 
O artigo 5º é exemplar ao afirmar a igualda-
de e a proteção da integridade física e moral 
dos presos, refletindo um compromisso com 
a dignidade humana. Entretanto, há um des-
compasso entre o texto legal e a realidade prá-
tica, gerando um direito constitucional que, 
muitas vezes, não se concretiza. A evolução 
das Constituições brasileiras demonstra um 
progresso contínuo na valorização dos direi-
tos humanos, com a atual Constituição con-
solidando princípios essenciais para a justiça 
e a equidade social. 

ENTENDENDO A PENA
A partir do início da civilização, sempre se-

res humanos protagonizaram os mais diversos 
conflitos. A Bíblia quando analisada como um 
livro histórico, narra o início de uma civiliza-
ção, pontuando que o primeiro núcleo familiar 
descrito em gênesis foi palco para o início dos 
embates em toda a humanidade, narrando em 
Gênesis capítulo 4, versículo 8, o primeiro ho-
micídio praticado pelo ser humano. 

O ser humano está destinado a maldade 
conforme elucida Thomas Hobbes em sua 
obra o Leviatã (1651), porém a vida em socie-
dade o faz com que ele esteja sujeito a regras, 
que caso descumpridas lhe acarretam sanções. 
As sanções seriam uma forma de controlar a 
maldade dos seres humanos, para que assim 
possam viver em harmonia dentro de uma co-
letividade.  

Desde então torna-se necessário a cria-
ção de penalidades, a fim de que seja evitada 
a natureza humana, mas não apenas isso, ela 
de mesmo modo, serve como uma forma de 
controle de um superior ao seu vassalo, com 
objetivo de que haja a imposição de respeito. 
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O clássico Cesare de Beccaria dialoga em seu 
livro Dos Delitos e Das Penas, sobre a neces-
sidade do soberano punir os delitos, que tem 
como finalidade defender a liberdade do pró-
prio soberano aos demais súditos (p. 22). 

Desde o século XIX os castigos vêm se mol-
dando de acordo com os indivíduos culpados, 
deixando de ser um sofrimento físico e passan-
do a ser algo mais sutil. A punição passa a ser a 
parte mais oculta dentro do processo penal. A 
eficácia da pena é garantir que o homem vai se 
desviar do crime. Posto assim entende-se que a 
pena desde a sua gênese, teria caráter educacio-
nal e ressocializatório, com a principal inten-
ção servir de exemplo para outros membros da 
sociedade (Foucault, 2004. p. 12). 

Salo de Carvalho, ao explicar sobre o papel 
da pena no contexto atual, ressalta que deve 
se inserir a punição nos diferentes contextos 
geopolíticos dentro dos processos de aprisio-
namentos. No Brasil, o fenômeno da punição 
deve ser avaliado em vista da função que exer-
ce na gestão da “miséria criminalizada” (Car-
valho, 2024). 

Michel Foucault explicou que a recuperação 
do condenado é o objetivo da pena, podendo 
ser considerado até mesmo um princípio sa-
grado, porém sua manifestação na lei é bem 
precoce. O objetivo principal da pena privativa 
de liberdade é “a recuperação e a reclassificação 
social do condenado” (2004. p. 223). 

O Estado tem, com exclusividade, o poder 
de punir, entretanto ele também tem o dever 
de proteger a comunidade como um todo, tra-
tando de maneira igualitária, enquanto seres 
humanos, a vítima e o réu, como forma de 
cumprir a sua função de bem comum entre 
todos. O poder de punir está vinculado ao 
poder de garantias, sendo o Estado garantidor 
desse direito, como modo de promover bem 
comum (Lopes JR, 2024. p. 21). 

É legitimado ao Estado a garantia de punir o 
indivíduo que não seguir as regras designadas 
em sua legislação, porém esse poder deve ser 

limitado e aplicado as todos de maneira equi-
dosa. Nada obstante aparenta uma realidade 
distinta da qual estamos situados, onde o Esta-
do exerce com punhos fortes o direito de apli-
car a pena a grupos seletos e busca manter esse 
grupo longe de uma ressocialização civilizada. 

Quando a alienação não é total, a prática de 
se transferir culpa ajuda. Como constatado 
há pouco, é comum dizer que a pena não 
cumpre o seu papel por culpa da adminis-
tração, o que significa dizer que ela poderia 
muito bem funcionar se o Estado fosse mais 
eficiente. E nesse passo seguem-se produ-
zindo manuais de direito que estimulam 
ainda mais a desconsideração da verdade na 
prática punitiva (Valois, 2020. p. 122). 

Outrossim, não se pode preterir que todos 
os modos de pena e o cumprimento dela den-
tro do Brasil, devem ser limitados pela Cons-
tituição Federal, respeitando os direitos fun-
damentais dos indivíduos, que eclode na Lei 
Magna como um rol taxativo, todavia ao topar-
mos com a realidade aparenta ser destoante. 

O senso comum não nega - pelo contrário, 
reafirma - que o histórico das condições pri-
sionais no Brasil é de inquestionável falên-
cia. São recorrentes, nessa linha, os relatos de 
sevícias, torturas físicas e psíquicas, abusos 
sexuais, ofensas morais, execuções sumárias 
por decapitação, revoltas, conflitos entre fac-
ções criminosas, superlotação de presídios, 
ausência de serviços básicos de saúde, falta 
de assistência social e psicológica, condições 
de higiene e alimentação sub-humanas nos 
presídios etc. Esse evidente caos institucio-
nal compromete, à evidência, a efetividade 
do sistema prisional como instrumento de 
reabilitação social dos detentos (Renato Bra-
sileiro, p. 469, 2024). 

O respeito aos direitos dos seres humanos 
no seu cumprimento de pena, é a melhor ga-
rantia de eficácia da aplicação do Direito Pe-
nal, porém quando ocorreu a violação nessa 
aplicação obscurece os direitos básicos pas-
sando a ser inconstitucionais (Zaffaroni, 2007. 
p. 187).  
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Há que se consignar, todavia, que as pe-
nas que geram o encarceramento atingem um 
grupo particular, ou pode-se denominar um 
grupo-alvo, que necessitam ser neutralizados, 
enfatizando Salo de Carvalho ser a “juventu-
de, negra, pobre e socialmente marginalizada, 
vinculada, ao comércio de drogas”. O autor 
ao constar determinado fato, torna explicito a 
necessidade de observância na legislação vi-
gente, a fim de não continuar com essa série 
de descaso com os grupos que são marginali-
zados pela sociedade, garantindo mesmo que 
encarcerados em cumprimento de uma san-
ção, um resquício de humanidade (Salo, 2020. 
p. 156). 

A evolução das penas ao longo dos sécu-
los reflete uma mudança de enfoque do so-
frimento físico para abordagens mais sutis 
e educacionais, visando a ressocialização e a 
prevenção do crime. Foucault (2004) e outros 
teóricos defendem que a recuperação social 
do condenado é o principal objetivo da pena 
privativa de liberdade. No Brasil, o sistema 
prisional enfrenta graves problemas, como su-
perlotação, abusos e condições sub-humanas, 
comprometendo sua eficácia. A aplicação das 
penas deve respeitar os direitos humanos e ser 
pautada pela Constituição, apesar de eviden-
tes falhas na prática. 

SAÍDAS TEMPORÁRIAS
A saída temporária é um direito destinado 

aos presos em regime semiaberto, conceden-
do a autorização para se ausentarem tempo-
rariamente dos estabelecimentos penais, con-
forme previsão feita pelos arts. 122, 123 e 125 
da Lei de Execução Penal. 

O objetivo principal da pena é a reforma 
do apenado. Como não é possível simples-
mente libertar o preso, quando a sua regene-
ração social estivesse garantida é criado um 
regime progressivo, com a intenção de adap-
tar o tratamento do prisioneiro ao seu grau de 
transformação ou regeneração.  

Esse método garante que a função primor-
dial da pena, seja realizada fazendo com que o 
culpado retorne ao convívio social conforme 
for se desenvolvendo. (Foucaul, 2004. p. 223). 

É pontuado também por Foucault que o tra-
balho é um elemento essencial para a sociali-
zação e progressão dos detentos. O preso deve 
aprender um oficio para que haja uma suaviza-
ção em sua pena, onde geraria recursos, além 
do desenvolvimento psicológico. No Brasil se-
gundo os dados estatístico do Sistema Peniten-
ciário, a população carceraria em 31/12/2023 
era de 642.491 (seiscentos e quarenta e dois 
mil, quatrocentos e noventa e um), mas apenas 
157.241 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos 
e quarenta e um), aproximadamente 24.47% 
(Vinte e quatro, quarenta e sete por cento) usu-
fruem desse meio de ressocialização. 

Ao analisar o acima exposto, conclui-se 
que precisa ser fornecido outros meios para 
que os encarcerados e encarceradas possam 
ser ressocializados dentro da sociedade. Po-
deria ser apresentado os dados relacionados 
aos presidiários que tem acesso a estudos, mas 
os dados seriam ainda mais alarmantes, não 
chegando nem a 5% segundo o relatório de 
informações penais fornecidos pela Secretaria 
Nacional de Políticas Penais Diretoria de In-
teligência Penitenciária Dados Estatísticos do 
Sistema Penitenciário.  

Em decorrência disso faz-se necessário a 
outro meio para qual o detento seja reinserido 
na sociedade, tornando as saídas temporárias 
uma alternativa, visto que englobam mesmo 
que por um curto período de tempo aquele 
individuo, que perdeu totalmente o convívio 
diário dentro de uma comunidade. 

A permissão das saídas está fundamentada 
em estimular o preso a fim que zele pela sua 
boa conduta, visando reduzir o confinamento 
absoluto da pena privativa de liberdade. Fun-
cionando como um meio de prova com a in-
tenção de verificar se o condenado está apto 
a resistir aos males da vida livre (Lima, 2024. 
p. 671). 
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NOVA LEI 14.843/2024
A legislação a respeito das saídas tempo-

rárias é bem clara, entretanto as significati-
vas alterações realizadas pela Lei PM Dias nº 
14.843/2024, trouxeram uma gama de percal-
ços a respeito da reinserção do encarcerado a 
sociedade, que outrora era realizado de for-
ma gradativa através das saídas temporárias, 
apresentando um novo modelo a tratar da re-
gressão de pena. 

A mudança apresentada incluiu a necessi-
dade de um exame criminológico obrigatório 
conforme art. 112, § 1º, da Lei 14.843/24, com 
a intenção de fazer com que todos os conde-
nados obtenham um “comprovante” que estão 
aptos a sair em sociedade. O exame trata-se 
de algo complexo conforme classifica Renato 
Brasileiro (2024, p. 488) exigindo um con-
junto de elementos, com questões de ordem 
psicológica e psiquiátricas, demandando de 
profissionais habilitados para que possam re-
alizá-lo.  

O Conselho Nacional de Justiça publicou 
um relatório a respeito dos impactos da nova 
Lei, primeiramente é pontuado que os exames 
criminológicos caíram em desuso no Brasil, 
deixando de ser critério para progressão de 
regime desde 2003. Em tempos atuais existe a 
imensa necessidade de profissionais para que 
realizem esse tipo de exame, visto que cada 
equipe pode realizar 2 (dois) relatórios por dia 
e 40 (quarenta) por mês. A população privada 
de liberdade sofrerá um impacto mais gravoso 
de maneira exponencial, deixando o processo 
de reinserção na sociedade ainda mais onero-
so (CNJ, 2023. p. 5-24). 

E quando falamos de Brasil, não podemos 
nos esquecer do degradante cenário em que 
se encontram as prisões do país, ao tentar-
mos enquadrar mais um gasto desnecessário, 
visto que o sistema carcerário conseguiu se 
ajustar desde 2003 sem a obrigatoriedade des-
se exame, nos deparamos com uma imagem 
catastrófica. Onde encarcerados terão o seu 

direito negado, apenas por irresponsabilidade 
do Estado, mais uma vez ignorando o caráter 
essencial da pena que é a ressocialização e não 
apenas o aprisionamento.  

PESQUISA

DADOS DA POPULAÇÃO 
CARCERÁRIA 
Segundo a Secretaria Nacional de Políticas 

Penais Diretoria de Inteligência Penitenciária 
Dados Estatísticos do Sistema Penitenciário a 
população prisional brasileira em 31/12/2024 
era de 642.491, sendo a maioria formada pelo 
sexo masculino. Ao analisarmos a capacida-
de disponível de vagas, deparamos com uma 
diferença exorbitante composto apenas por 
quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e 
oito lugares  

A 14ª (decima quarta) Lista Mundial da 
População Carcerária criada pela WPB (Word 
Prision Brief), onde é realizada pesquisas em 
países independentes, com estimava apro-
ximada do índice de detentos em cada país, 
foi publicada em maio de 2024, e o Brasil se 
encontra em terceiro lugar com oitocentos e 
quarenta mil, sendo o primeiro lugar dos EUA 
com um milhão e oitocentos mil e a China 
com um milhão seiscentos e noventa mil. 

Os presos do regime fechado compõem a 
grande gama da população carcerária, com 
trezentos e quarenta e quatro mil, quatrocen-
tos e noventa e dois, os do semiaberto que 
recebem o direito as saídas temporárias são 
compostas por cento e catorze mil, novecen-
tos e trinta e cinco.  

Os detentos que trabalham são apenas 
157.241 (cento e cinquenta e sete mil, duzen-
tos e quarenta e um), uma forma de ressocia-
lização que infelizmente é restrita, permitin-
do que nem metade dos encarcerados tenham 
acesso (BRASIL, 2023). 
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No período de julho a dezembro de 2023 
no Brasil, houve uma liberação saída tempo-
rária de 136.185 (cento e trinta e seis mil, cen-
to e oitenta e cinco), detentos que gozaram do 
seu direito de ressocialização.  

A taxa de abandono ou evasão desse mes-
mo período é de apenas uma média aproxi-
mada de 5.58% (cinco, cinquenta e oito por-
cento), que representam apenas 7.603 (Sete 
mil, seiscentos e três), de casos negativos. 
(BRASIL, 2023) 

ANÁLISE DE DADOS
A análise desses dados nos leva a um breve 

entendimento a respeito de como funciona o 
encarceramento no Brasil, pois não se trata de 
uma população reduzida, mas sim de um ex-
tenso grupo.  

O escritor Salo de Carvalho em sua obra 
publicada em 2020, tenta explicar esse fenô-
meno do encarceramento: “A ampliação do 
encarceramento é a decorrência de um mode-
lo político-econômico que necessita neutrali-
zar em guetos os consumidores falhos, não es-
poradicamente identificados como grupos de 
risco. (Salo, 156, 2020)”. As palavras do autor 
têm grande valia frente ao sistema punitivista 
brasileiro, onde são criadas leis que tornem o 
processo mais gravoso para grupos já margi-
nalizados.   

O autor Juarez Cirino também defende a 
ideia de que a aplicação das penas está asso-
ciada a questões econômicas; 

Na aplicação da pena constitui uma seleção 
de indivíduos excluídos das relações de pro-
dução e de poder político da formação so-
cial. C) ao nível da execução penal constitui 
repressão seletiva de marginalizados sociais 
do mercado de trabalho e, portanto, de su-
jeitos sem utilidade real para expandir o ca-
pital nas relações de produção/distribuição 
material da vida social - embora com utili-
dade simbólica no processo de reprodução 
das condições sociais desiguais e opressivas 
do capitalismo (2020, p.462-463). 

Cirino ainda afirma que a execução penal 
não é apenas um mecanismo de punição, mas 
uma forma de repressão seletiva que visa con-
trolar esses grupos marginalizados, que são 
vistos como desnecessários para o funciona-
mento econômico da sociedade. No entanto, 
ele aponta que, apesar de não contribuírem 
diretamente para a economia, esses indivídu-
os desempenham uma “utilidade simbólica” 
ao manter as condições sociais desiguais e 
opressivas do capitalismo. Em outras palavras, 
a repressão dessas pessoas reforça as hierar-
quias sociais existentes, ajudando a perpetuar 
um sistema que beneficia alguns às custas da 
exclusão de outros. 

Essa visão crítica desafia a ideia de que o 
sistema penal atua de forma justa e equitati-
va, sugerindo que, em vez disso, ele serve para 
manter a ordem social capitalista, reforçando 
as desigualdades econômicas e políticas exis-
tentes. 

Antes das alterações realizadas pela Lei 
14.843/2024 as saídas temporárias eram reali-
zadas de uma maneira mais “célere”, legislada 
pela Lei de Execução Penal, nº 7.210/84, os 
presos que compunham o sistema semiaberto, 
que apresentavam comportamento adequa-
do, deveriam ter um cumprido uma parte da 
pena. Posteriormente a promulgação da Lei 
Sargento PM dias, que alterou a Lei de execu-
ção penal, os presos tiveram seu direito a saí-
das temporárias restringidos, sendo obrigató-
rio além dos requisitos anteriores, também o 
exame criminológico.  

Os dados apresentam que somente 5.58% 
não retornaram ao regime após uma saída 
temporária, de julho a dezembro de 2023. O 
instituto das saídas temporárias é benéfico, os 
números não nos deixam enganar visto que 
mais de 94%, retornou a sua prisão de origem, 
com a intenção de buscar uma progressão de 
regime e posteriormente uma liberdade pro-
visória.  
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Renato Brasileiro de Lima afirma (2024 p. 
671),

Mais do que benesses concedidas aos con-
denados, as saídas temporárias consubstan-
ciam-se em direito quando cumpridos os re-
quisitos, e visam à sua reinserção gradual na 
sociedade, sendo uma forma de permitir ao 
Juiz da execução a análise de sua adaptação 
ao meio aberto, para concessão de futuros 
benefícios, como a progressão para o regime 
aberto ou o livramento condicional. Funcio-
nam, assim, como importante elemento para 
a consecução das finalidades da execução 
penal, pois fortalecem os vínculos familia-
res, além de reduzir as tensões inerentes ao 
encarceramento.  

Apresentou-se apenas a visão de um jurista 
a respeito do tema, mas dentro do arcabou-
ço jurídico brasileiro, milhares de escritores 
que debatem sobre o tema frisam e reafirmam 
quão benéfico é as saídas temporárias, não 
apenas para o encarcerado, mas para toda a 
sociedade, buscando enfim um dia adequar a 
pena ao seu verdadeiro significado.  

DADOS SOBRE O EXAME 
CRIMINOLÓGICO
O Conselho de Justiça apresentou dados a 

respeito da obrigatoriedade dos exames crimi-
nológicos advindo da Lei 14.843/2024. Segun-
do dados apresentados e base da população 
carcerária do país houve 324. 853 (trezentos 
e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
e três) progressões de regime fechado para o 
semiaberto. Nesse mesmo período foram re-
alizados 29.364 (vinte e nove mil, trezentos 
e sessenta e quatro) exames criminológicos, 
para que pudesse ser realizada a alteração de 
regime (CNJ, 2024. p.10-18). 

No ano de 2023, período analisado no pa-
rágrafo anterior, não era necessário o exame 
criminológico sendo apenas algo opcional ao 
Juiz, diante disso as equipes que são obrigató-
rias para realizar esse exame, eram compostas 
por poucas unidades. A implantação do novo 

sistema requer um agrupamento maior, essa 
nova exigência para os cofres da União iria 
sair aproximadamente 138 (cento e trinta e 
oito) milhões de reais.  

Observa-se que os elevados custo das novas 
obrigações “não incluem benefício algum”, ape-
nas mais prejuízos aos apenados e a sociedade 
visto que esse valor irá sair dos tributos arreca-
dados da população. (CNJ, 2024. p. 18-23) 

A conclusão por fim apresentada no malo-
te digital é de que alteração do regime jurídico 
das saídas temporárias promovida pela nova 
lei, sob o argumento de não retorno de gran-
des contingentes de condenados e do cometi-
mento de novas infrações penais, não encon-
tra amparo em evidências (CNJ. 2024, p.33). 

Somando todos esses fatores, podemos 
concluir que houve um retrocesso na legisla-
ção, claro e evidente, onde benefícios que são 
essenciais para a reintegração social do en-
carcerado serão postergados, a fim de evitar 
um “mal” ilusório. O detento que tem acesso 
a esses privilégios não pode ser tratado como 
uma ameaça generalizada, pois as medidas de 
ressocialização, como a permissão de saídas 
temporárias, são fundamentais para a prepa-
ração do indivíduo para a vida em liberdade. 

As saídas temporárias permitem que os 
presos mantenham laços familiares e sociais, 
essenciais para sua reabilitação e redução da 
reincidência criminal. Ao privar os detentos 
dessa possibilidade, a lei pode estar contri-
buindo para um maior isolamento e dificulda-
de de reintegração, contrariando os princípios 
de um sistema penal que visa a recuperação 
do infrator. 

A perversa combinação da histórica omis-
são de políticas sociais integradoras com a 
intervenção ativa na ampliação das hipóteses 
de criminalização (primária e secundária) re-
sulta na barbarização dos espaços de encarce-
ramento. Essa asselvajar das prisões se traduz 
na manutenção, pelo poder público, de locais 
totalmente inadequados à implementação dos 
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programas de ressocialização promovidos 
pelas próprias agências oficiais. Esses locais, 
devido à falta de investimentos, não oferecem 
nem mesmo condições mínimas de sobrevi-
vência aos presos em cárceres, manicômios 
judiciais e instituições juvenis. Os limites da 
urgência no sistema prisional foram ultrapas-
sados há décadas, e, dia após dia, acumulam-
-se evidências que revelam a indecência da 
execução penal no Brasil (Carvalho, 2020. p. 
156). 

O sistema carcerário brasileiro, se encontra 
em um estado tão degradante que o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar a arguição de des-
cumprimento de preceito fundamental n. 347, 
entendeu que o sistema esta em um estado de 
coisa inconstitucional. A análise realizada pe-
los Ministros, revelou um verdadeiro centro 
de violações fundamentais que feririam dire-
tamente a dignidade humana, perdendo total-
mente o caráter ressocializatório da pena, ten-
do o efeito contrário fomentando ainda mais 
o surgimento de novos delinquentes. 

Outrossim, o Plenário destacou que as 
penas privativas de liberdade tornaram-se 
cruéis e desumanas, transgredindo normas 
constitucionais, internacionais e infraconsti-
tucionais. Além de não promover a ressocia-
lização, o sistema aumenta a criminalidade e 
a reincidência. A responsabilidade pela crise 
é compartilhada entre os poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, com falhas na formu-
lação de políticas públicas e na aplicação da 
lei penal. (BRASIL, Supremo Tribunal Fede-
ral, 2024). 

Portanto, ao postergar esses benefícios, a 
legislação pode estar favorecendo um cenário 
em que os presos saiam do sistema penitenci-
ário ainda mais desadaptados, aumentando os 
riscos de reincidência e perpetuando um ciclo 
de criminalidade. Isso é contrário ao objetivo 
de um sistema de justiça que busca não ape-
nas punir, mas também reabilitar e reintegrar 
os indivíduos à sociedade. 

CONCLUSÃO
Através de uma abordagem histórica-so-

ciológica, buscou-se apresentar um o caráter 
ressocializador das saídas temporárias, que 
são e a sua uma garantia constitucional, reafir-
mada através dos tratados de direitos huma-
nos. É necessário que a legislação ao se tratar 
das saídas temporária, tenha uma aplicação 
mais eficaz e um processo de ressocialização 
do detento que resulte em verdadeiros benefí-
cios. É essencial adotar um olhar mais escru-
puloso e aumentar a fiscalização. O benefício 
da saída temporária, que não deve ser esque-
cido que é apenas um benefício, é uma das 
ferramentas mais importantes para a resso-
cialização do preso e sua reintegração social. 
Além disso, serve como um grande incentivo 
para que os detentos mantenham bom com-
portamento, já que esse é um dos requisitos 
para sua concessão. 

Por meio da discussão das categorias elen-
cadas a partir dos dados de campo forneci-
dos é possível perceber a urgência nesse fator, 
quando apresentado o número demasiado de 
encarcerados, que precisam ser reinseridos na 
sociedade novamente. 

A análise da evolução das penas ao longo 
dos séculos revela uma transição de méto-
dos punitivos brutais para abordagens mais 
voltadas à reabilitação e ressocialização dos 
condenados. Como apontado por Foucault e 
outros teóricos, o objetivo primordial da pena 
privativa de liberdade deve ser a recuperação 
social do indivíduo. No entanto, no contexto 
brasileiro, o sistema prisional é marcado por 
severos problemas, como superlotação, abu-
sos, e condições desumanas, que minam a 
eficácia dessas penas como instrumentos de 
reabilitação. 

Essas falhas estruturais e operacionais do 
sistema prisional brasileiro comprometem a 
função da pena, que deveria, em teoria, facili-
tar a reintegração dos apenados na sociedade. 
Para que o sistema penal cumpra seu papel 
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ressocializador, é crucial que a aplicação das 
penas seja conduzida com rigoroso respeito 
aos direitos humanos e em consonância com 
os princípios constitucionais. Caso contrário, 
a prática penal continuará a perpetuar injusti-
ças e a agravar as condições de vida dos gru-
pos mais vulneráveis, ao invés de promover a 
justiça e a reintegração social. 

Conclui-se que a alteração do regime jurí-
dico das saídas temporárias promovida pela 
Lei 14.843/2024, sob a justificativa de prevenir 
o não retorno de apenados e o cometimento 
de novos crimes, representa um retrocesso 
significativo. A retirada ou limitação dos be-
nefícios das saídas temporárias compromete a 
reintegração social dos detentos, tratando-os 
de forma generalizada como ameaças, o que 
contradiz a finalidade ressocializadora do sis-
tema penal. Esses benefícios são cruciais para 
a manutenção dos laços familiares e sociais 
dos presos, essenciais para sua reabilitação e 
para a redução da reincidência criminal. 

Ao priorizar medidas punitivas em detri-
mento de políticas integradoras, a legislação 
contribui para o agravamento das condições 
já precárias do sistema penitenciário, per-
petuando um ciclo de criminalidade e iso-
lamento. Isso vai de encontro aos princípios 
de um sistema de justiça que deveria buscar a 
recuperação e a reintegração dos indivíduos à 
sociedade, favorecendo, em vez disso, um am-
biente que torna a ressocialização ainda mais 
difícil e ineficaz. 

Por meio deste artigo, buscou-se contribuir 
com as reflexões sobre as saídas temporárias, 
a fim de somar outras possibilidades de com-
preensão sobre o campo jurídico, onde um 
Estado tende a exerce o seu dever de punir, 
mas sempre zelando pela dignidade do apena-
do aplicando o direito de saídas temporárias 
como modo de ressocialização, a fim de ser 
reinserido da maneira correta a sociedade. 
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